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O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTÂL DO AMAZONAS -IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

Ixrrnrs§loo: Telhas de Concreto Gisenara lndústria e Comércio Ltda-EPP.

ENDEREÇo nARA coRRESpoNoÊNcr,r: Rua
Manaus-AM

Coronel Conrado, no 773, Petrópolis,

CNPJ/CPF: 17 .327 .34510001 -57

Foxa: (92) 99142-5988

REcrsrRo No IPAAM: 1011.0212

INscRrÇÃo Esr,q,ou,{L: 05. 332.850-7

FAx:

PRocEsso Ns: 1797tÍ113

ArrvrDADE: lndústria de Produtos Minerais náo Metálicos

Locl.rrzrçÀo DA ArrvrDADE: Lote 07, Gleba Bela Vista, no 5884, Zona Rural, nas
coordenadas geográficas: L-t 03'í5'35,52"5 e 60'27'30,15'W; L-2 03'15'34,15"S e
60'27'3í,í9'W; l--3 03'15'34,98'5 e 60'27'32,36'W L4 03"15'36,í6'S e
60" 27' 31,32'W, Manacapuru-AM.

PotnNcrlr-Polur»oúDncuo.roon:Médio Ponro:Pequeno

PRAzo DE VAL|DADE DEsrA LrcENÇÀ: 02 Arios.

Atenção:
. Estâ licença é composta de 09 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará a sua i[validação e/ou as penalidades previstas em trormas.
. Esta licença não comprova llem substitui o documento de propricdrde, de posse ou de dominio do

imóYel.
. Esta licença deve permânecer na localização da atividade e expostâ de forms visível (fretrte c verso).
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 078n5-02

FTNALTDADE: Autorizar a atividade de uma indústria destinada a fabricação de telhas
de concreto.

Nascimento



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 078/15-02

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida mrm prazo
minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 1797 II ll3.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finaiidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer naÍrÍeza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

9. Apresentar quando da solicitação da renovação da licença, os seguintes documentos
atualizados:

a) Cadastro de Atividade (modelo IPAAM).
b) Comprovante de destinação final de resíduos gerados na atividade da empresa.
c) Comprovante do esgotamento sanitrário do empreendimento, se houver

manutenção no sistema no período de vigência da licença.
d) Comprovante da matéria-prima (areia).


